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Processo STM - 07203/2008 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da 
linha C-395TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e frota 
da linha C-395TRO-000-R, Itapecerica da Serra (Jardim das 
Oliveiras) – São Paulo (Metrô São Judas), conforme fls. 400/404 
e paralisação temporária, por um período inicial de 180 (cento 
e oitenta) dias, dos Serviços Complementares C-395BI1-000-R, 
Itapecerica da Serra (Jardim São Pedro) – São Paulo (Metrô São 
Judas) e C-395VP1-000-R, Itapecerica da Serra (Formigão) – São 
Paulo (Metrô São Judas).

Processo STM - 06710/2009 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-090TRO-000-R. Aprovo a paralisação temporária, por um 
período inicial de 180 (cento e oitenta) dias do Serviço Comple-
mentar (Bifurcação) C-090BI1-000-R, Taboão da Serra (Jardim 
Salete) – São Paulo (Pinheiros), na linha C-090TRO-000-R, Embu 
das Artes (Terminal Casa Branca) – São Paulo (Pinheiros).

 Despacho da Coordenadora, de 28-9-2012
Com fundamento nas competências que me foram dele-

gadas pelo artigo 1º, do inciso II, letra “a”, da Resolução STM 
– 046, de 06.07.05, aprovo as alterações de características ope-
racionais da linha metropolitana abaixo relacionada:

Processo STM - 07595/2009 - Interessada: Consórcio 
Anhanguera - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-246TRO-000-R. Aprovo a alteração de denominação 
nos atendimentos da linha C-246TRO-000-R, Santana de Parna-
íba (Jardim São Luis) – Osasco (Vila Yara), abaixo relacionados:

a) Alteração da denominação passando para: C-246BI1-
S01-R, Santana de Parnaíba (Jardim Professor Benoa) – Barueri 
(Centro);

b) Alteração da denominação passando para: C-246BI1-
S02-R, Barueri (Centro) – Osasco (Vila Yara);

c) Alteração da denominação passando para: C-246TRO-
S01-R, Santana de Parnaíba (Jardim São Luis) – Barueri (Centro);

d) Alteração da denominação passando para: C-246TRO-
S02-R, Barueri (Centro) – Osasco (Vila Yara).

 Comunicado
A Secretaria dos Transportes Metropolitanos, através de sua 

Coordenadoria de Transporte Coletivo, faz saber que:
1).no Processo STM – 13158/2007, do Consórcio Intervias, 

referente à linha C-078TRO-000-R, Embu das Artes (Parque 
Pirajussara) - São Paulo (Pinheiros), contém a seguinte proposta:

a).Paralisação temporária, por um período inicial de 180 
(cento e oitenta) dias, do Serviço Complementar (Viagens Par-
ciais) C-078VP1-000-R, Taboão da Serra (Conjunto Residencial 
Jaú) - São Paulo (Pinheiros).

Durante o prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta 
publicação, serão recebidos na CTC, da STM, impugnações e 
reclamações relacionadas com a proposta acima.

 COMISSÕES DE CADASTRAMENTO

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE 
SÃO PAULO
 Deliberações, de 28-9-2012
Aprovado o registro cadastral da seguinte empresa:

INTERESSADO PROCESSO STM
Litorânea Transportes Coletivos Ltda. 00788/12

Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 
operadores regionais de coletivos autônomos - ORCAS:

INTERESSADO PROCESSO STM
Clecio Augusto Alves Transportes – ME 08039/03
Denis Firmino de Lima – ME 08041/03
Elias Paulo Gumiero – ME 06486/04
Gilson de Souza Galvão Transportes – ME 01270/04
Jorge da Conceição Nascimento Transportes – ME 01262/04
Jose Fabio da Costa-Transportes – ME 06332/04
Roberto Eustaquio de Paula Transporte – ME 00931/04

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS
 Deliberação, de 28-9-2012
Aprovada a renovação do registro cadastral do seguinte 

operador regional de coletivos autônomos - ORCAS:

INTERESSADO PROCESSO STM
Romeu Virginelli – ME 06863/03

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 28-9-2012
Pro. 52-2012-SSRH. À vista das informações e justificativas 

de fls. 82 e 83, e em cumprimento a alínea a nº 1, do inciso XVI, 
do artigo 23, do Decreto º 52.833, de 24 de março de 2008, 
autorizo o afastamento, sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens da função-atividade do servidor da Coorde-
nadoria de Recursos Hídricos, da Secretaria de Saneamento e 
Recursos Hídricos - SSRH, WALTER TESCH, RG nº 98629 – SSP/DF, 
Coordenador, nos dias 08 e 09.10.2012, para participar da 127ª 
Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais 
- CTIL, que se realizará em Brasília - DF.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 28-9-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 
n.717 de 12/12/96,

Fica a AMERICANFLEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA, CNPJ 
49.967.961/0001-69, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Av. 
Octávio Luiz de Marchi, 515, Distrito Industrial, município de SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, para fins de atendimento industrial e solução 
alternativa Tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 074-0272 - Aquífero Formação Ada-
mantina - Coord. UTM (Km) - N 7.697,92 - E 665,30 - MC 51 - Prazo 
05 anos - vazão 10,02 m3/h - periodo 07 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9203481 - Extrato de Portaria 2229/12 .

Fica a CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DA LIBERDADE I, 
CNPJ 10.296.708/0001-95, autorizada a utilizar recursos hídricos, 
no Condomínio Residencial Parque da Liberdade I, Avenida José da 
Silva Sé, nº 2008, município de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, para fins 
de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 074-0753 - Aquífero Grupo Bauru 
- Coord. UTM (Km) - N 7.702,02 - E 673,97 - MC 51 - Prazo 05 
anos - vazão 70,80 m3/h - periodo 12 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9203892 - Extrato de Portaria 2230/12 .

Fica a INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS PALAZZOS LTDA, 
CNPJ 12.797.105/0001-00, autorizada a utilizar recursos hídricos, 
na Rua Francisco Ferrari, nº 1400, Jardim Morumbi, município de 
JABOTICABAL, para fins de atendimento industrial, conforme abaixo 
relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 118-0111 - Aquífero Guarani (For-
mação Botucatu) - Coord. UTM (Km) - N 7.644,88 - E 778,80 - MC 

*Desempate por nota superior na prova de Direito Proces-
sual Civil

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 27-9-
2012

No Processo nº 18802-443418/2012 – Convite BEC – Oferta 
de Compra de nº. OC Nº 400114000012012oc00075 , para os 
efeitos do disposto no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93, com alterações posteriores, combinado com o inciso VI 
do artigo 40 da Lei Estadual nº 6.544/89 e alterações posteriores, 
HOMOLOGO o resultado do Convite BEC abaixo discriminado e 
ADJUDICO o seu objeto a empresa com segue:

- OC Nº 400114000012012oc00075 – CV nº 27977/2012 – 
Golden Distribuidora Ltda. (item 1).

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
PROCESSO: STM 00307/2012. Contrato STM nº 008/2012. 

Contratada: Works Construção & Serviços Ltda. Objeto: Presta-
ção de serviços de transporte mediante locação de veículos, em 
caráter não eventual, com condutor, combustível e manutenção. 
Prazo: 15 (quinze) meses. Valor: R$ 1.328.595,00, sendo R$ 
295.243,33, no exercício de 2012 e R$ 1.033.351,67, para o 
exercício de 2013. Data de Assinatura: 21/09/2012. Parecer 
Jurídico: CJ/STM nº 222/2012.

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos da Coordenadora, de 28-9-2012
Com fundamento nas competências que me foram dele-

gadas pelo artigo 1º, do inciso II, letra “a”, da Resolução STM 
– 046, de 06.07.05, aprovo as alterações de características 
operacionais das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:

Processo STM - 01289/1992 - Interessada: Viação Ribeirão 
Pires Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-063TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e 
frota com exclusão de tecnologia articulado da linha C-063TRO-
000-R, Ribeirão Pires (Ouro Fino Paulista) – São Paulo (Terminal 
Sacomã), via Ribeirão Pires (Jardim Santa Luzia), conforme fls. 
1946/1951.

Processo STM - 02988/2001 - Interessada: Auto Viação Ouro 
Verde Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-651TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e 
frota da linha C-651TRO-000-R, Hortolândia (Parque do Horto) – 
Campinas (Terminal Metropolitano Prefeito Magalhães Teixeira), 
conforme fls. 435/439.

Processo STM - 03391/2001 - Interessada: Transportes 
Coletivos Parque das Nações Ltda - Assunto: Alteração de 
características operacionais da linha C-452TRO-000-R. Aprovo 
as alterações de itinerário da linha C-452TRO-000-R, Santo 
André (Terminal Metropolitano Santo André - Leste) – São Paulo 
(Jardim São Roberto), via Santo André (Avenida Estados Unidos 
e Rua Japão), conforme fls. 103, com extensão de 10,096 km.

Processo STM - 04120/2002 - Interessada: Viação Piracica-
bana Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-906TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários 
da linha C-906TRO-000-R, Cubatão (Fabril) – Santos (Ponta da 
Praia), via Santos (Canal 3 e Avenida Afonso Pena), conforme 
fls. 124/126.

Processo STM - 13762/2011 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-079TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário e ponto 
inicial da linha C-079TRO-000-R, Taboão da Serra (Jardim São 
Judas Tadeu) – São Paulo (Pinheiros), via Taboão da Serra (Jardim 
Salete), conforme fls. 99/100, com extensão de 19,052 km.

Com fundamento nas competências que me foram dele-
gadas pelo artigo 1º, do inciso II, letra “a”, da Resolução STM 
– 046, de 06.07.05, aprovo as alterações de características 
operacionais das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:

Processo STM - 01289/1992 - Interessada: Viação Ribeirão 
Pires Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-063TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e 
frota com exclusão de tecnologia articulado da linha C-063TRO-
000-R, Ribeirão Pires (Ouro Fino Paulista) – São Paulo (Terminal 
Sacomã), via Ribeirão Pires (Jardim Santa Luzia), conforme fls. 
1946/1951.

Processo STM - 02988/2001 - Interessada: Auto Viação Ouro 
Verde Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-651TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e 
frota da linha C-651TRO-000-R, Hortolândia (Parque do Horto) – 
Campinas (Terminal Metropolitano Prefeito Magalhães Teixeira), 
conforme fls. 435/439.

Processo STM - 03391/2001 - Interessada: Transportes 
Coletivos Parque das Nações Ltda - Assunto: Alteração de 
características operacionais da linha C-452TRO-000-R. Aprovo 
as alterações de itinerário da linha C-452TRO-000-R, Santo 
André (Terminal Metropolitano Santo André - Leste) – São Paulo 
(Jardim São Roberto), via Santo André (Avenida Estados Unidos 
e Rua Japão), conforme fls. 103, com extensão de 10,096 km.

Processo STM - 04120/2002 - Interessada: Viação Piracica-
bana Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-906TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários 
da linha C-906TRO-000-R, Cubatão (Fabril) – Santos (Ponta da 
Praia), via Santos (Canal 3 e Avenida Afonso Pena), conforme 
fls. 124/126.

Processo STM - 13762/2011 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-079TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário e ponto 
inicial da linha C-079TRO-000-R, Taboão da Serra (Jardim São 
Judas Tadeu) – São Paulo (Pinheiros), via Taboão da Serra (Jardim 
Salete), conforme fls. 99/100, com extensão de 19,052 km.

Processo STM - 07691/2008 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-504TRO-000-R. Aprovo a paralisação temporária, por um 
período inicial de 180 (cento e oitenta) dias da linha C-504TRO-
000-R, Cotia (Jardim da Glória) – São Paulo (Carrefour).

Processo STM - 07203/2008 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da 
linha C-395TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e frota 
da linha C-395TRO-000-R, Itapecerica da Serra (Jardim das 
Oliveiras) – São Paulo (Metrô São Judas), conforme fls. 400/404 
e paralisação temporária, por um período inicial de 180 (cento 
e oitenta) dias, dos Serviços Complementares C-395BI1-000-R, 
Itapecerica da Serra (Jardim São Pedro) – São Paulo (Metrô São 
Judas) e C-395VP1-000-R, Itapecerica da Serra (Formigão) – São 
Paulo (Metrô São Judas).

Processo STM - 06710/2009 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-090TRO-000-R. Aprovo a paralisação temporária, por um 
período inicial de 180 (cento e oitenta) dias do Serviço Comple-
mentar (Bifurcação) C-090BI1-000-R, Taboão da Serra (Jardim 
Salete) – São Paulo (Pinheiros), na linha C-090TRO-000-R, Embu 
das Artes (Terminal Casa Branca) – São Paulo (Pinheiros).

Processo STM - 07691/2008 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-504TRO-000-R. Aprovo a paralisação temporária, por um 
período inicial de 180 (cento e oitenta) dias da linha C-504TRO-
000-R, Cotia (Jardim da Glória) – São Paulo (Carrefour).

17 – JOSÉ AUGUSTO MARQUES DE SOUZA NETO – GDOC nº 
18575-1101327/2012

Deliberação CPGE nº 229/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

18 – KELLY FABIANA SANTOS – GDOC nº 18575-1100292/2012
Deliberação CPGE nº 230/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

19 – LAILA SOARES CAVALCANTE – GDOC nº 18575-
1108072/2012

Deliberação CPGE nº 231/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

20 – LEANDRO CONSALTER KAUCHE – GDOC nº 18575-
1100480/2012

Deliberação CPGE nº 232/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

21 – LUIZ GUSTAVO ANDRADE DOS SANTOS – GDOC nº 
18575-1108151/2012

Deliberação CPGE nº 233/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

22 – MARCELA FERRAZ BRENNA – GDOC nº 18575-
1108169/2012

Deliberação CPGE nº 234/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

23 – RODOLFO DE CARVALHO CABRAL – GDOC nº 18575-
1108206/2012

Deliberação CPGE nº 235/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

24 – VICTOR EMANUEL CONSTANTINO – GDOC nº 18575-
1097177/2012

Deliberação CPGE nº 236/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

RECURSO – IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA 
PRIMEIRA PROVA ESCRITA (PROVA OBJETIVA) REALIZADA EM 
02/09/2012 DO CONCURSO DE INGRESSO NA CRREIRA DE PRO-
CURADOR DO ESTADO

RELATOR CONSELHEIRO DRº. JOSÉ ÂNGELO REMÉDIO JÚNIOR
1 – CAROLINE BORGES CARNEIRO MARQUES – GDOC nº 

18575-1142029/2012
Deliberação CPGE nº 237/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

INCLUSÃO À PAUTA
Processo: 18575-1140542/2012
Interessado: Sebastião Vilela Staut Junior
Localidade: São Paulo
Assunto: Afastamento do interessado para, sem prejuízo dos 

vencimentos demais vantagens do cargo, participar do “XXXVIII 
Congresso Nacional de Procuradores do Estado”, promovido pela 
Associação dos Procuradores do Estado do Paraná – APEP, no 
período de 16 a 19 de outubro de 2012, a ser realizado em Foz 
do Iguaçu/PR.

Relatora: Conselheira Maria de Lourdes D’rce Pinheiro
Deliberação CPGE nº 238/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidade de votos, nos termos do voto da Relatora, opinar favo-
ravelmente ao afastamento, conforme requerido pela interessada.

Processo: 18876-621455/2012
Interessado: Procuradoria Regional de São Carlos
Localidade: São Carlos
Assunto: Concurso de Estagiários de Direito
Relator: Conselheiro Fernando Franco
Deliberação CPGE nº 239/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator, homologar a 
lista de aprovados no concurso realizado, autorizando-se o creden-
ciamento de acordo com a lista classificatória e com o número de 
vagas disponíveis.

Processo: 19016-395837/2012
Interessado: Procuradoria Regional de Campinas
Localidade: Campinas
Assunto: Concurso de Estagiários de Direito
Relator: Conselheiro Fernando Franco
Deliberação CPGE nº 240/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator, homologar a 
lista de aprovados no concurso realizado, autorizando-se o creden-
ciamento de acordo com a lista classificatória e com o número de 
vagas disponíveis.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Despacho do Procurador do Estado Chefe da Procura-

doria Judicial, de 28-9-2012
Processo PJ nº. 1327/12
Interessado: PROCURADORIA JUDICIAL
Assunto: Aquisição de material de consumo
“Decorrido o prazo recursal, regular todo o procedimento, 

RATIFICO os atos do responsável pelo Convite Eletrônico BEC 
n°. 400105000012012OC00053, HOMOLOGO o certame e 
ADJUDICO seu objeto em favor das empresas vencedoras, 
conforme abaixo”:

ITEM/QUANTIDADE/PRODUTO/VALOR UNITÁRIO/VALOR 
TOTAL/FORNECEDOR:

1- 20; CAIXA DE ARQUIVO MORTO; R$ 39,10; R$ 782,00; 
KARISMA COM. DE MAT. DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Comunicado G.PR-1 nº 16, de 28-9-2012
A Procuradoria Regional da Grande São Paulo, da Pro-

curadoria Geral do Estado, faz saber que, conforme relatório 
e documentos pertinentes encaminhados pela Comissão de 
concurso de estagiários, instituída pela Portaria PR-1 nº 6, de 
14 de agosto de 2012, constantes do Processo PGE nº 18620-
741452/2012, foram considerados(as) aprovados(as) os(as) 
seguintes candidatos(as) a estagiários(as) de direito na Procu-
radoria Regional da Grande São Paulo, na área do Contencioso 
Geral da Seccional de Mogi das Cruzes:
Classif. Candidato(a) Nota
1º Paula Silva Has 9,2
2º Felipe Augusto Souza 9,0
3º Sara Mariana Souza Rodrigues 8.8
4º Érica Vassallo de Oliveira 8,5
5º Enrico de Castro Carvalho Silva 7,5
6º Mariana Grella Tahan 7,1
7º Ana Paula Abdo Fernandes 7.0
8º Gleice Daiane da Silva Oliveira 6,9
9º Rebecca da Silva Lago 6,7
10º Carlolina Gordon Jungers 6,6
11º Mariana Bob das Neves 6,5
12º Gabriela de Aguiar Bezerra Fontana Morais 6,0*
13º Rafael Luiz Nogueira 6,0
14º Edson Mitsuo Lorca Tomo 5,8
15º Isaac de Oliveira 5,4
16º Leonardo Henrique Souza da Fonseca 5,0

20 – RICARDO DINIZ PINTO ROQUETE – GDOC nº 18575-
1101361/2012

Deliberação CPGE nº 203/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

21 – RODOLFO DE CARVALHO CABRAL – GDOC nº 18575-
1108206/2012

Deliberação CPGE nº 204/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

22 – SAULO LOPES MARINHO – GDOC nº 18575-1108053/2012
Deliberação CPGE nº 205/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

23 – VIVIAN FROZONI CORPA – GDOC nº 18575-1107005/2012
Deliberação CPGE nº 206/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DO TRABALHO
RELATORA CONSELHEIRA DRª. VERA WOLFF BAVA MOREIRA
1 – BIANCA UZUELLI BACELLAR – GDOC nº 18575-

1097191/2012
Deliberação CPGE nº 207/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

2 – FABIO GOMES DOS SANTOS – GDOC nº 18575-
1108179/2012

Deliberação CPGE nº 208/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

3 – FLÁVIA CHRISTINA MARTINS SILVA – GDOC nº 18575-
1107887/2012

Deliberação CPGE nº 209/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

4 – IVAN LUDUVICE CUNHA – GDOC nº 18575-1108199/2012
Deliberação CPGE nº 210/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

5 – NATÉRCIA NAKAMURA – GDOC nº 18575-1107044/2012
Deliberação CPGE nº 211/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

6 – RICARDO DINIZ PINTO ROQUETE – GDOC nº 18575-
1101361/2012

Deliberação CPGE nº 212/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto da Relatora, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

DIREITO FINANCEIRO. ECONÔMICO E EMPRESARIAL PÚBLICO
RELATOR CONSELHEIRO DRº. FERNANDO FRANCO
1 – ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA – GDOC nº 18575-

1108205/2012
Deliberação CPGE nº 213/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

2 – ADRIANO PEREIRA DE MEDEIROS – GDOC nº 18575-
1100615/2012

Deliberação CPGE nº 214/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer 
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provi-
mento.

3 – ALEXANDRE DE ALMEIDA CHERUBINNI – GDOC nº 18575-
1108190/2012

Deliberação CPGE nº 215/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

4 – ALINE ALMEIDA CAVALCANTE DE OLIVEIRA – GDOC nº 
18575-1106987/2012

Deliberação CPGE nº 216/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

5 – AMANDA CRUZ VARGAS – GDOC nº 18575-1100916/2012
Deliberação CPGE nº 217/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

6 – BIANCA UZUELLI BACELLAR – GDOC nº 18575-
1097191/2012

Deliberação CPGE nº 218/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

7 – BRUNO ROBERTO LEAL – GDOC nº 18575-1108083/2012
Deliberação CPGE nº 219/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

8 – CAMILA ABOLAFIO DE SOUZA E SILVA LANCENOTTI – 
GDOC nº 18575-1108132/2012

Deliberação CPGE nº 220/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

9 – CAMILA MORAIS CAJAIBA GARCEZ MARINS – GDOC nº 
18575-1108157/2012

Deliberação CPGE nº 221/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

10 – CAROLINA CELIA SHERGUE – GDOC nº 18575-
1108041/2012

Deliberação CPGE nº 222/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

11 – DANIEL DE PAIVA GOMES – GDOC nº 18575-
1101351/2012

Deliberação CPGE nº 223/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

12 – DANIELA DE CAMPOS MACHADO – GDOC nº 18575-
1108104/2012

Deliberação CPGE nº 224/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

13 – ELAINE PETRY NARDI – GDOC nº 18575-1101374/2012
Deliberação CPGE nº 225/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

14 – FABIO GOMES DOS SANTOS – GDOC nº 18575-
1108179/2012

Deliberação CPGE nº 226/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

15 – IVAN LUDUVICE CUNHA – GDOC nº 18575-1108199/2012
Deliberação CPGE nº 227/09/2012: O Conselho deliberou, por 

unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.

16 – JOÃO MARCELO MADEIRA VASCONCELOS – GDOC nº 
18575-1107995/2012

Deliberação CPGE nº 228/09/2012: O Conselho deliberou, por 
unanimidades de votos, nos termos do voto do Relator, declarar o 
recurso prejudicado diante da anulação de ofício da questão objeto 
do recurso, devido ao erro material.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2012-09-29T02:43:00-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




